PROJETO DE LEI N° 4325/2016
Denomina Leontina Alves de Almeida a atual Rua 04, localizada no Bairro Residencial Barreiro.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Leontina Alves de Almeida a atual Rua 04, localizada entre as quadras 102 e 103, do setor 25, Bairro Residencial Barreiro.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2016.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Leontina Alves de Almeida nasceu em Lagoa Formosa, no dia 21 de novembro de 1923, e era casada com Antônio Alves de Almeida, com quem teve 7 filhos: Abinal Alves de Almeida, Josmar Alves de Almeida (falecido), Maria Dalva de Almeida, Lindaura Alves de Almeida, Meigue Fátima de Almeida, Amâncio Alves de Almeida e Nilça Luiza de Almeida. 
Pessoa forte, enérgica, inteligente e muito cativante, ela ficou viúva muito cedo, e isso lhe atribuiu maior responsabilidade na condução da sua família numerosa. Uma mulher exemplar durante toda a sua vida e uma mãe extremosa e dedicada, sobretudo para com o seu amado filho especial Amâncio, Leontina foi uma amiga fiel, muito religiosa e muito resignada para enfrentar os problemas da vida.

O objetivo de tal denominação é o de imortalizar Leontina Alves de Almeida nos anais da nossa história e deixar aos meus amigos, familiares da Leontina, uma homenagem a sua memória.  Ela partiu, falecendo em Patos de Minas, no dia 23 de maio de 2013, mas deixou para nós o legado da luta, da dignidade e da abnegação.
